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PEDIDO DE PROPOSTAS ADICIONAIS 

EDITAL Nº. 060/2025 
 

DISPENSA N°. 046/2025 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 134/2025 
 

1. REGÊNCIA LEGAL: 

LEI FEDERAL Nº. 14.133/2021, DECRETO MUNICIPAL Nº. 009/2024 E DEMAIS LEGISLAÇÕES APLICÁVEIS. 

2. ÓRGÃO INTERESSADO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

3. MODALIDADE/FORMA/Nº DE ORDEM: 4. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

DISPENSA Nº. 046/2025 134/2025 

5. TIPO DE LICITAÇÃO 6. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

MENOR PREÇO  ☐ SIM ☒ NÃO 

7. FORMA DE FORNECIMENTO: 

PARCELADA 

8. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO 

9. OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SONDAGEM DE SOLO À PERCUSSÃO SPT E A TRADO, COM 

EMISSÃO DE LAUDO, TESTE DE PERCOLAÇÃO E INVESTIGAÇÕES GEOTÉCNICAS COM INCLUSÃO DA MOBILIZAÇÃO 

E DESMOBILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO, PARA SUBSIDIAR PROJETOS DE ENGENHARIA NO MUNICÍPIO DE 

CHORROCHÓ-BA. 

10. PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

DATA: 08:00H DE 02/12/2025 ATÉ 05/12/2025, ÀS 08:00H 

EMAIL: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

11. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12 (DOZE) MESES. 

12. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL: 

AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIOS AO PERFEITO CONHECIMENTO DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO SERÃO   

PRESTADOS PELO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E SUA EQUIPE DE APOIO, PREFERENCIALMENTE PELO E-MAIL: 
licitacaochorrocho2018@outlook.com OU PESSOALMENTE NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ, 
LOCALIZADA PRAÇA CEL. JOÃO SÁ, Nº. 665, CENTRO, CEP: 48.660-000, CHORROCHÓ-BA.  

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: PORTARIA Nº. 020/2025. 

 
 

 

 
 

 
 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 

 

 

 

 

 

                          Jefferson dos Santos Silva                                      Anderson Gleiser Ribeiro Silva 
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CHAMAMENTO PÚBLICO 

PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 134/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 046/2025 

TIPO MENOR PREÇO 
 

PREÂMBULO 

 
O Município de Chorrochó, Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e 

Serviços Públicos, através da Comissão de Contratação, designado pela Portaria n°. 020/2025, 
Publicado no Diário Oficial do Município, no dia 03/01/2025, torna público para conhecimento 

dos interessados que na data, horário e local indicados, fará realizar Dispensa de Licitação 
Eletrônica, com critério de julgamento do tipo “Menor Preço Global do Lote”, regulamentada pela 

Lei Federal nº. 14.133/21 e pelo Decreto nº. 009/2024 de 09 de janeiro de 2024, para a 
Contratação de empresa especializada em sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com 

emissão de laudo, teste de percolação e investigações geotécnicas com inclusão da mobilização 
e desmobilização do equipamento, para subsidiar projetos de engenharia no município de 

Chorrochó-BA. 
 

Para tanto, convoca as empresas, interessadas a enviarem suas propostas para o objeto 

constante do Termo de Referência e conforme modelo de proposta. 
 

A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA, 
será CONTRATADA para contratar com a Administração. 
 

Endereço Eletrônico para Recepção de Proposta e Documentos: 

Email: licitacaochorrocho2018@outlook.com  

Endereço para Protocolo Físico: 

Sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó-Bahia, Setor de Licitações, Endereço: Praça Cel. 

João Sá, nº. 665, Centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 

Dia e Horário Limite para Recepção de Propostas: 

05/12/2025 às 08:00h. 
 

1. - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA: 
 

1.1. - Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa 
especializada em sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com emissão de laudo, teste de 

percolação e investigações geotécnicas com inclusão da mobilização e desmobilização do 
equipamento, para subsidiar projetos de engenharia no município de Chorrochó-BA, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 
 

1.2. - A contratação ocorrerá em lote único, conforme Termo de Referência anexo a este Aviso 

de Contratação Direta. 
 
 

1.2.1. - Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o proponente 

apresentar proposta para todos os itens que o compõem. 
 

1.3. - O critério de julgamento adotado será o menor valor total, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

1.4. - A execução dos serviços se dará sob empreitada por preço global, conforme Ordem de 
Fornecimento. 
 

2. - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA: 

2.1. - As empresas interessadas deverão encaminhar proposta de Preço e Documentação de 

Habilitação exclusivamente no e-mail licitacaochorrocho2018@outlook.com  e/ou fisicamente no 
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endereço da Sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó-Bahia, Setor de Licitações, Endereço: 

Praça Cel. João Sá, nº. 665, Centro, CEP: 48.660-000, Chorrochó-BA. 

2.2. - Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. - que não atendam às condições deste Edital de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. - estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

2.3. - que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 
a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 

2.4. - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.5. - Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive 

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor. 

2.6. - Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

3.1. - O ingresso do fornecedor se dará com o envio da proposta, na forma deste item: 

3.1.1. - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente no e-mail indicado, a proposta com a descrição do objeto ofertado, 

a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento: 
 

3.1.1.1. - A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
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3.1.2. - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam 
a Contratada. 
 

3.1.3. - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento. 
 

3.1.4. - Os preços ofertados, tanto na proposta, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 
 

3.1.5. - Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
 

3.1.6. - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 

3.1.7. - Juntamente com a documentação de habilitação deverão ser encaminhados as 
declarações relativos a: 
 

3.1.7.1. - que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

3.1.7.2. - que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
 

3.1.7.3. - que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta 

e seus anexos; 
 

3.1.7.4. - que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e verdadeiras; 
 

3.1.7.5. - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com eficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 
 

3.1.7.6. - que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

4. - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: 
 

4.1. - Encerrados os prazos, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para 

a contratação.  
 

4.2. - No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 

4.3. - Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 
 

4.4. - A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação. 
 

4.5. - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata lavrada para 

deliberação da Comissão ou Agente de Contratação na dispensa. 
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4.6. - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada a negociação de preços, acaso existente. 
 

4.7. - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 
 

4.8. - Será desclassificada a proposta vencedora que: 
 

4.8.1. - contiver vícios insanáveis; 
 

4.8.2. - não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 
 

4.8.3. - apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 
a contratação; 
 

4.8.4. - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 

4.8.6. - apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 

4.9. - Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 
para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 

lance que: 
 

4.9.1. - for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração; 
 

4.9.2. - apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 

4.10. - Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 
 

4.11. - Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A proposta poderá́ ser ajustada pelo proponente, no prazo indicado pela Prefeitura, 

desde que não haja majoração do preço. 
 

4.12. - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
 

4.13. - Considera-se erro no preenchimento da proposta passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 
 

4.14. - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
 

4.15. - Se a proposta do vencedor for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

4.16. - Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

5. - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL: 
 

5.1. - Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 

habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), 
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habilitação fiscal, social e trabalhista (artigo 68) habilitação econômico-financeira (rol 

do artigo 69), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021).  
 

5.2. - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

5.2.1.  - Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).  
 

5.2.2.  - A consulta aos dois cadastros – CEIS e CNJ –,na fase de habilitação, é recomendação 
do TCU (Acórdão n° 1.793/2011 – Plenário). Trata-se de verificação da própria condição de 

participação na contratação. 
 

5.2.3.  - A Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU abrange o cadastro do CNJ, do CEIS, 
do próprio TCU e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP do Portal da Transparência. 
 

5.2.4. - A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário; 
 

5.2.4.1.  - Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas; 
 

5.2.4.1.1. - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros; 
 

5.2.5. - Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 
 

5.3. - Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do proponente será verificada 

por meio dos documentos exigidos para habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista: 
 

5.3.1. - É dever do proponente atualizar previamente as comprovações que estejam vigentes 
na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada; 
 

5.3.2. - O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do proponente, exceto se 

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s). 
 

5.4. - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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5.5. - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
 

5.6. - O proponente enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº. 123, de 2006, estará 

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) 
da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 

5.7. - A apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI 

supre as exigências de inscrição nos cadastros fiscais, na medida em que essas informações 
constam no próprio Certificado. 
 

5.8. - No caso de haver mais de um item ou lote, o proponente provisoriamente vencedor em 
um item ou lote, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os 

requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item ou lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis: 
 

5.8.1. - Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) ou lote(s) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) 
suficiente(s) para a habilitação do proponente nos remanescentes; 
 

5.8.2. - O subitem acima só se aplica nas dispensas por itens, e desde que o Aviso de 

Contratação Direta exija comprovação de capital mínimo ou patrimônio líquido, para fins de 
qualificação econômico-financeira, ou comprovação de aptidão, para fins de qualificação técnica. 
 

5.9. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

5.10. - Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido nesta 

Contratação: 
 

5.10.1. - Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou 
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de 
habilitação. 
 

5.11. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

 

6. - CONTRATAÇÃO: 
 
 

6.1. - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 

6.2. - De acordo com o art. 95 da Lei nº. 14.133/21, o termo de contrato é facultativo nas 

contratações fundadas no art. 75, incisos I e II (dispensa por valor) e no caso de compras com 
entrega imediata. 
 

6.3. - O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 
 

6.4. - Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, 
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mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 

seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 
 

6.5. - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 

6.6. - O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 

6.6.1. - referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

6.6.2. - a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 
 

6.6.3. - a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 
137 a 139 da mesma Lei. 
 

6.7. - O prazo de vigência da contratação é até 31 de janeiro de 2023 prorrogável conforme 

previsão nos anexos a esta Contratação. 
 

6.8. - Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
7. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

7.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

7.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

7.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

7.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

7.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

7.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

7.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

7.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

7.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

7.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

7.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

7.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
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fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 

licitatório. 
 

7.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
7.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

7.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 7.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

7.1.1 a 7.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 7.1.2 a 7.1.7 desta Contratação, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 7.1.8 a 7.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

7.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

7.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

7.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

7.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

7.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

7.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

7.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

7.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

7.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

7.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

7.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

7.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 



Terça-feira
2 de Dezembro de 2025
14 - Ano XVII - Nº 2708 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUQ4NUYYMDJGQJLERDM4MJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

  

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

7.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 

nº 9.784, de 1999. 
 

7.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a 

este Aviso. 
 

8. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

8.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência da 

Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 

(menos de 20.000 habitantes). 
 

8.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
 

8.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

8.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

8.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento. 
 

8.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso. 
 

8.3. - As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

8.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

8.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente 
da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 

Administração. 
 

8.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

8.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 

documentação relativa ao procedimento. 
 

8.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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8.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

8.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

8.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

8.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria nº. 

020/2025, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
 

8.13. - Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 
anexos: 
 

ANEXO I – Documentação Exigida para Habilitação; 
ANEXO II – Termo de Referência; 

ANEXO III – Modelo da Proposta; 
ANEXO IV – Modelo Declaração Relativa ao Trabalho de Menores; 

ANEXO V – Minuta de do Contrato. 
 

Chorrochó-BA, 01 de dezembro de 2025. 
 

 

 

Alexandro Alves da Silva 

Agente de Contratação 
Portaria nº. 020/2025 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO. 

 
1. - Habilitação jurídica: 
 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

 
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

 
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

 
f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

 
g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

 
h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 
 

2. - Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
 

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) (sócios ou proprietário da 
empresa); 

 
b) prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

 
c) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional; 

 

d) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
e) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
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f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº5.452, 

de 1º de maio de 1943; 
 

g) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 
 

h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal; 
 

i) prova de regularidade com a Fazenda Estadual, ou Distrital do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

j) caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou distritais relacionados 

ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou 
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na formada respectiva legislação de regência; 
 

k) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 

3. - Qualificação Econômico-Financeira 
 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante, com data de expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores 
à data da realização da licitação, caso o documento não consigne prazo de validade. 

 

d.1) Na hipótese em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 

4. - Qualificação Técnica 
 

a) Comprovação de aptidão de desempenho técnico, através de atestados ou certidões 
fornecidas por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante 

forneceu ou está fornecendo, de maneira satisfatória e a contento, os materiais de 
natureza e vulto similares ao objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deve(m) ser 

emitido(s) em papel timbrado do órgão/empresa de origem, com assinatura e 
identificação do responsável, contendo no mínimo as seguintes informações: 

 

b) Nome, CNPJ e endereço completo do emitente;  
c) Descrição do produto fornecido ou serviço prestado; 

d) Nome da empresa que prestou(s) o(s) serviço (s) ou fornecimento;  
e) Data de emissão; 

f) Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou função que exerce junto à 
emitente). 

g) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o inciso I do art. 64, da Lei 
14.133/21. 

 
 

 
 

 



Terça-feira
2 de Dezembro de 2025
18 - Ano XVII - Nº 2708 Chorrochó 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: QUQ4NUYYMDJGQJLERDM4MJ
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

   
 
 
 
 

  

5.- Documentação Complementar/declarações: 

 

a) Certidão da empresa proponente (pessoa jurídica) vigente, emitida pelo Conselho 

Regional Competente para o objeto licitado; 

b) Certidão do responsável técnico (pessoa física) vigente, emitida pelo Conselho Regional 

Competente; 

c) Prova do vínculo entre o profissional técnico e a empresa, podendo ser comprovado por 

meio de: 
 

I. Comprovante de inscrição da empresa no CREA; 

II. Comprovante de inscrição no CREA do profissional responsável pelos trabalhos; 

III. ou a hipótese do sócio ser também o responsável técnico pela empresa, poderá ser 

comprovado através do Contrato Social ou Alteração Contratual; 

IV. Certidão de Registro de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional 

Competente, onde conste o nome do profissional como responsável técnico; 

V. Comprovação do vínculo do profissional, no caso de sócio por meio do contrato social, 

ou por registro em carteira, ou contrato de prestação de serviços. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 046/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 134/2025 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em sondagem de solo à percussão SPT e a 

trado, com emissão de laudo, Teste de Percolação e investigações geotécnicas com inclusão da 
mobilização e desmobilização do equipamento, para subsidiar projetos de engenharia no 

município de Chorrochó-BA. 
 

Pelo presente, declaro: 
 

1) QUE não emprego menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 

anos, nos termos do art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal e art. 68, VI, da Lei Federal 
14.133/2021; 

2) QUE até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação/Dispensa, 
estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3) QUE na sua empresa inexiste servidor e ou dirigente no Município de Chorrochó; 
4) QUE a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente por mim e o 

conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, 
por qualquer meio ou por qualquer pessoa (DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA). 
 

 
Local ______ de ________________ de 2025. 

 
 

 
 

 
___________________________________________ 

PROPONENTE INTERESSADO 
CPF ASSINATURA 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 134/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2025 
 

1. - DO OBJETO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘A’ DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

1.1. - Constitui objeto do presente Termo de Referência a Contratação de empresa especializada 

em sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com emissão de laudo, Teste de Percolação e 

investigações geotécnicas com inclusão da mobilização e desmobilização do equipamento, para 

subsidiar projetos de engenharia no município de Chorrochó-BA, conforme detalhado neste 

Termo de Referência planilha de serviços e demais exigências relacionadas. 
 

1.2. - A presente contratação é fundamentada no inciso II, artigo 75, da Lei Federal nº. 

14.133/21, vez que se trata de contratação direta por dispensa de licitação para prestação de 

serviço comum, cujo valor é inferior ao limite estabelecido pelo referido diploma legal. 
 

2. - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA DEFINIÇÃO DOS QUANTITATIVOS:  

2.1. - A contratação ocorrerá por item em lote único, conforme tabela constante abaixo: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QTD.  

ESTIMADA 

01 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DAS EQUIPES 

(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO; ANÁLISE POR GEÓLOGO; 
EMISSÃO DE RELATÓRIO; HOSPEDAGEM; ALIMENTAÇÃO; APOIO 
DE CARRO PARA TRANSPORTE DOS FUNCIONÁRIOS; APOIO DE 

CARRO PARA TRANSPORTE DE TODO EQUIPAMENTO; TODOS OS 
INSUMOS DO SERVIÇO E NOTA FISCAL) 

VB  02 

02 SONDAGEM SPT (CONFORME NBR 6484:2020) METRO 500 

03 TESTE DE PERCOLAÇÃO UNID 20 

04 PERFURAÇÃO COM TRADO METRO 215 
 

 

 

2.2. - As estimativas das demandas para execução do objeto deste Termo de Referência foram 

elaboradas através de um estudo realizado pelo setor requisitante e levou em conta os seguintes 

dados: 
 

a) Necessidade da aquisição; 

b) Inexistência de contrato válido para o objeto do presente Termo. 
c)  

 

2.3. - A aquisição está prevista para ser realizada na modalidade de Dispensa de Licitação, 

conforme a Lei Federal nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024. 

 

2.4. – ESCOPO DOS SERVIÇOS 
 

2.4.1. - O ensaio SPT fornecerá informações sobre a resistência do solo à penetração, o que é 
fundamental para determinar a capacidade de carga das fundações. Valores de N mais altos 

indicam solos mais resistentes e capazes de suportar maiores cargas, enquanto valores baixos 

podem indicar a necessidade de fundações especiais ou reforços. Com os dados obtidos do SPT, 
viabilizará projetar fundações adequadas para estruturas. A escolha correta do tipo de fundação 

(rasas ou profundas) e sua dimensão dependem das características do solo identificadas pelo 
ensaio. 
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2.4.2. - Todos os serviços deverão seguir as preconizações da NBR 6484:2020 – Solo Sondagem 

de simples reconhecimento com SPT — Método de ensaio, NBR 17076:2024 – Projeto de sistema 
de tratamento de esgoto de menor porte - Requisitos. Os Serviços a serem prestados estão 

dispostos da seguinte forma: 
 

1. Sondagem SPT: 
 

• Quantidade de furos por área: As sondagens à percussão (SPT) de reconhecimento do 
subsolo deverão ser executadas com quantidade compatível com a área do terreno, 

obedecendo às normas vigentes e as determinações abaixo: 
 

➢ Área até 1.200 m²: 1 (um) a cada 200 m²; 
➢ Área entre 1.200 m² e 2.400 m2: 1 (um) a cada 400 m² excedentes aos 1.200 m² 

iniciais; 
➢ Área superior a 2.400 m²: número fixado de acordo com plano particular da 

construção. Independente da descrição acima há quantidade mínima de sondagens 
a executar: 

➢ 2 (dois) para área até 200 m²; 

➢ 3 (três) para área entre 200 m² e 400 m². 
 

• Perfuração do Solo: Inicia-se com a perfuração do solo até a profundidade máxima de 

10 metros usando um trado ou outro equipamento de perfuração adequado. 
 

• Inserção do Amostrador: Um amostrador padrão (amostrador SPT) é então inserido 
no furo. O amostrador é um tubo oco, geralmente com diâmetro de 50,8 mm (2 

polegadas) e comprimento de 60 cm (24 polegadas). 
 

•  Golpes do Martelo: O amostrador é cravado no solo por meio de golpes de um martelo 

de 63,5 kg (140 libras), caindo de uma altura de 76 cm (30 polegadas). Contam-se o 
número de golpes necessários para cravar o amostrador em três incrementos de 15 cm 

(6 polegadas), totalizando 45 cm (18 polegadas) de penetração. 
 

•  Contagem dos Golpes: O número de golpes necessários para cravar os últimos 30 cm 

(12 polegadas) do amostrador é registrado como o valor N do SPT, que é uma medida 
da resistência do solo à penetração. 
 

•  Relatório definitivo: Apresentar os resultados das sondagens de simples 

reconhecimento em relatórios numerados, datados e assinados por responsável técnico 

pelo trabalho, perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia- 
CREA. 

 

❖ Devem constar no relatório definitivo: 
  

a) nome do interessado/contratante; 

b) local e natureza da obra; 

c) descrição sumária do método e dos equipamentos empregados na realização das 

sondagens; 

d) total perfurado, em metros; 

e) declaração de que foram obedecidas as normas brasileiras relativas ao assunto; 

f) outras observações e comentários, se julgados importantes; e 

g) referências aos desenhos constantes no relatório. 
 

❖ Anexar ao relatório um desenho contendo: 
 

a) planta do local da obra, cotada e amarrada a referências facilmente encontráveis 

(logradouros públicos, acidentes geográficos, marcos topográficos etc.), de forma 

a não deixar dúvidas quanto à sua localização; 
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b) planta contendo a posição da referência de nível (RN) tomada para o nivelamento 

da(s) boca(s) do(s) furo(s) de sondagem(ens), bem como a descrição sumária do 

elemento físico tomado como RN; 

c) localização das sondagens, cotadas e amarradas a elementos fixos e bem definidos 

no terreno; 
 

❖ Apresentar os resultados das sondagens em desenhos contendo o perfil individual 

de cada sondagem ou seções do subsolo, nos quais devem constar, obrigatoriamente: 
 

a) nome da firma executora das sondagens, o nome do interessado ou contratante, 

local da obra, indicação do número do trabalho e os vistos do desenhista, 

engenheiro civil o geólogo, responsável pelo trabalho; 

b) diâmetro do tubo de revestimento e do amostrador empregados na execução das 

sondagens; 

c) número(s) da(s) sondagem(s); 

d) cota(s) da(s) boca(s) dos furos(s) de sondagem, com precisão centimétrica; 

e) linhas horizontais cotadas a cada 5 m em relação à referência de nível; 

f) posição das amostras colhidas, devendo ser indicadas as amostras não 

recuperadas e os detritos colhidos na circulação de água; 

g) as profundidades, em relação à boca do furo, das transições das camadas e do 

final da(s) sondagem(s); 

h) índice de resistência à penetração N ou relações do número de golpes pela 

penetração (expressa em centímetros) do amostrador; 

i) identificação dos solos amostrados e convenção gráfica dos mesmos conforme a 

NBR 13441; 

j) a posição do (s) nível(is) d’água encontrado(s) e a(s) respectiva(s) data(s) de 

observação(ões), indicando se houve pressão ou perda de água durante a 

perfuração; 

k) indicação da não ocorrência de nível de água, quando não encontrado; 

l) datas de início e término de cada sondagem; m) indicação dos processos de 

perfuração empregados (TH trado helicoidal, CA- circulação de água) e respectivos 

trechos, bem como as posições sucessivas do tubo de revestimento e uso de lama 

de estabilização quando utilizada; 

m) procedimentos especiais utilizados, previstos nesta Norma;  

n) resultado dos ensaios de avanço de perfuração por circulação d’água. 
 

2. Ensaio de Percolação do solo: 
  

  O ensaio de percolação no solo, são ensaios necessários para determinar a capacidade 
de percolação (infiltração/absorção) da zona superficial do solo, em que os poros se encontram 

cheios de ar. O procedimento deve seguir a ABNT NBR 13969/97. 
 

• Escolha do Local de Teste: Selecionar áreas representativas do local onde será 

implantado o sistema de esgoto. Preferencialmente, escolher mais de um ponto de teste 

para garantir resultados precisos. 
 

• Preparação do Furo de Teste: Escavar um furo no solo, geralmente com diâmetro 

entre 15 e 30 cm e profundidade entre 30 e 60 cm. As paredes do furo devem ser 

mantidas as mais verticais possíveis para garantir precisão no teste. 
 

• Medição da Taxa de Percolação: Após a pré-saturação, esvaziar o furo e enchê-lo 

novamente com água até um nível específico (geralmente cerca de 15 cm de altura). 

Medir o tempo necessário para que a água desça uma certa distância (geralmente 2,5 

cm). Repetir esse processo várias vezes para obter uma média, garantindo que a variação 

nas medições seja mínima. 
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• Cálculo da Taxa de Percolação: A taxa de percolação é calculada como a média do 

tempo necessário para que a água desça uma determinada profundidade no solo. Este 

valor é geralmente expresso em minutos por centímetro (min/cm). 

2.5. - Para elaboração do projeto, deverão ser mantidos contatos com a Equipe de Engenharia 

Municipal, com o objetivo de colher todos os dados necessários (detalhes) para a adequação do 

mesmo às peculiaridades de cada objeto e dos órgãos a serem protocolados os projetos na 

esfera Estadual e Federal. 

2.6. - Toda impressão dos documentos técnicos ficará a Cargo da Equipe da Engenharia Municipal 

da Prefeitura Municipal de Chorrochó, devendo as cópias impressas quando necessárias, serem 

assinadas pelo profissional habilitado que realizou o levantamento. 

2.4. - A Proponente deverá realizar o acompanhamento de obras terceirizadas contratadas pela 

Prefeitura de serviços que necessitem da aferição dos mesmos para fins liberação de medição 

por parte da Prefeitura Municipal e as demarcações necessárias para a execução de obras de 

execução direta da Municipalidade. 

2.5. - Quando solicitado pela fiscalização, o contratado deverá apresentar junto com os 

levantamentos executados a A.R.T. (Anotação de Responsabilidade Técnica) referente aos 

mesmos. 

OBS: Para cada serviço executado, a empresa contratada deverá apresentar, 

juntamente com a documentação técnica, o resumo dos quantitativos de horas 

trabalhadas em cada objeto, afim de aprovação pelo fiscal da Assessoria de Engenharia 

Municipal e execução da medição. 

 

3. - DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE E BASE LEGAL (ART. 6º, INCISO XXIII, ‘B’ 

DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

3.1. - A sondagem de solo é um serviço fundamental na área da construção civil e em diversas 

outras áreas que necessitam conhecer as características do subsolo. A sondagem do solo 

consiste em um conjunto de técnicas e procedimentos que visam investigar o solo e suas 

camadas, permitindo identificar o tipo de solo, sua resistência, a presença de água subterrânea 

e outras informações relevantes. A sondagem pode revelar a presença de camadas de solo 

instáveis, como argilas expansivas ou solos com risco de liquefação, que podem comprometer a 

segurança de construções ou outras estruturas. 
 

3.2. - Com base nos dados da sondagem, é possível dimensionar corretamente as fundações da 

construção, evitando problemas futuros como rachaduras, infiltrações ou desabamentos, 

possibilitando ainda escolher os materiais de construção mais adequados e evitar gastos 

desnecessários com soluções construtivas superdimensionadas. 
 

3.3. - Considerando os diversos projetos de construção necessários para serem elaborados e 

executados pela Prefeitura Municipal de Chorrochó-BA é que se justifica a necessidade da 

contratação do serviço de sondagem de solos. 
 

3.4. - A urgência na contratação se justifica pelo caráter emergencial da contratação, as quais 

não podem ser iniciadas sem o conhecimento adequado das condições do solo, que só pode ser 

obtido por meio das sondagens geotécnicas, bem como, impede a finalização do projeto de 

edificação de maior porte. Essas informações são indispensáveis para o adequado 

dimensionamento das fundações e para a definição de técnicas construtivas apropriadas, 

assegurando a execução de um projeto seguro e eficiente. 
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3.5. - A emissão da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) é imprescindível para garantir 

que o serviço será executado por profissionais devidamente qualificados, conforme as normas e 

regulamentações da profissão, assegurando a responsabilidade técnica pela execução dos 

serviços geotécnicos. Além disso, as recomendações da ABGE (Associação Brasileira de Geologia 

de Engenharia) e a NBR 6484 (Norma Brasileira que estabelece os procedimentos para 

sondagens de solos) deverão ser rigorosamente seguidas, garantindo que a sondagem mista 

seja realizada de acordo com as melhores práticas e exigências técnicas, proporcionando 

resultados confiáveis e adequados ao planejamento da obra. 
 

3.6. - Portanto, a contratação de uma empresa especializada é de extrema importância para 

assegurar a viabilidade técnica das obras, garantindo a segurança e a integridade das 

construções e respeitando os padrões normativos estabelecidos. A urgência na contratação visa 

atender às necessidades imediatas do município, que formalizará convenio com o governo 

Estadual e Federal, permitindo o prosseguimento de tramites para a formalização de convênios 

e de obras com qualidade e dentro do prazo previsto, evitando prejuízos ao interesse público. 

Dentre eles: 
 

• Suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Obras com a prestação de serviços 

especializados de sondagem a percussão do tipo SPT e teste de percolação do solo, 

mobilização e desmobilização para sondagem a percussão do tipo SPT.  

• A presente contratação visa a necessidade de identificar adequadamente as diversas 

camadas do solo, assim como a avaliação de suas propriedades de resistência com o 

objetivo de dimensionar adequadamente a estrutura de suporte da edificação- fundação 

- garantindo a segurança da mesma.  

• A urgência na contratação se justifica pelo caráter emergencial, pois temos convênios a 

serem formalizados tanto no âmbito Estadual quanto no âmbito federal, e que esse 

serviço é item imprescindível na aprovação dos projetos, dentre deles tem-se as 

seguintes obras: Construção de UBS (Novo PAC) Porte 1, na sede do município, âmbito 

federal, Construção de UBS Porte 1, distrito de Barra do Tarrachil, âmbito Estadual, 

Construção de Estádio de Futebol, junto  à SUDESB, governo do Estado, Construção de 

Unidades Habitacionais, junto ao Ministério da Cidadania - Governo Federal, Construção 

de Monumento Histórico de Senhor do Bonfim e Delegacia de Polícia Civil e Militar, obras 

estas que dependem da execução desse serviço para que o município possa dá 

prosseguimento na formalização dos convênios e cumpram os prazos estipulados.  

3.7. - A escolha da modalidade de dispensa de licitação se dá pela urgência e pela impossibilidade 
de retardar o início das obras, uma vez que a sondagem mista é uma etapa preliminar e 

indispensável para a execução segura e eficiente dos projetos de construção. Desta forma 
encontra-se respaldo para o processo licitatório para suprir as necessidades da municipalidade. 
 

3.8. - Desta forma a contratação em questão torna–se imprescindível. 
 

3.9. - A natureza da presente contratação é prestação de serviço técnico especializado 

caracterizado pela INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO, dada a presença dos requisitos de notória 

especialização, que encontram respaldo da inequívoca prova documental do prestador capaz de 

comprovar sua qualificação técnica, cujo enquadramento legal se amolda aos termos do art. 75, 

II, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 

3.10. - A solicitação em análise afigura-se objetivamente oportuna e conveniente ao interesse 

público, sobretudo em razão da necessidade. 
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3.11. - Ato contínuo, o município já conta com a necessidade imediata desta contratação para 

suprir a necessidade da Secretaria Municipal de Obras com a prestação de serviços 

especializados de sondagem a percussão do tipo SPT e teste de percolação do solo, mobilização 

e desmobilização para sondagem a percussão do tipo SPT, visto que esses serviços são 

indispensáveis ao funcionamento e execução das atividades administrativas e justifica-se pelo 

caráter emergencial, pois temos convênios a serem formalizados tanto no âmbito Estadual 

quanto no âmbito federal, e que esse serviço é item imprescindível na aprovação dos projetos, 

dentre deles tem-se as seguintes obras: Construção de UBS (Novo PAC) Porte 1, na sede do 

município, âmbito federal, Construção de UBS Porte 1, distrito de Barra do Tarrachil, âmbito 

Estadual, Construção de Estádio de Futebol, junto  à SUDESB, governo do Estado, Construção 

de Unidades Habitacionais, junto ao Ministério da Cidadania - Governo Federal, Construção de 

Monumento Histórico de Senhor do Bonfim e Delegacia de Polícia Civil e Militar, obras estas que 

dependem da execução desse serviço para que o município possa dá prosseguimento na 

formalização dos convênios e cumpram os prazos estipulados. 

3.12. - A contratação do objeto que trata a presente solicitação, poderá ser realizada mediante 

procedimento de Dispensa de licitação, com vigência de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, nos termos da Lei nº. 14.133/21. 

3.13. - Neste sentido, a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação 

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da 

Constituição da República Federativa do Brasil – CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao acima 

exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da CRFB de 1988 diz que podem existir casos 

previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as 

formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art. 74, inciso I, da Lei 

Federal nº. 14.133, de 01 de abril de 2021, conforme transcrição a seguir: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – CRFB/1988: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
 

[...] 
 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, materiais, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

 

3.14. – DO FUNDAMENTO LEGAL: Trata-se de procedimento a ser realizado sob a obediência ao 

estabelecido no art. 75, inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº. 

009/2024, de 09 de janeiro de 2024, que instrumentaliza a  previsão do art. 182 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, que dispõe sobre o dever do Poder Executivo Federal de atualizar, a cada dia 

1º de janeiro, pelo IPCA, os valores nominais informados na citada Lei, onde se verifica ocasião 

em que é cabível a dispensa de licitação. 

LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
 

[...]. 
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II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta 
e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), 

no caso de outros materiais e compras; (valor atualizado pelo Decreto Federal 
12.343/2024). 
 

[...]. 
 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 

e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 

vantajosa. 

3.15. - Com base nos dispositivos da Lei n°. 14.133/2021, evidencia-se que a hipótese de 

contratação se configura como Dispensa de licitação, assim que os requisitos de empresa do 

ramo a ser contratada, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Públicos. 

3.16. - Com efeito, as contratações diretas constituem exceções à regra geral e, como tal, 

somente podem ser realizadas nos estreitos limites fixados pela legislação vigente. No arcabouço 

jurídico pátrio, existem duas possibilidades de contratação direta, quais sejam: 

a) por dispensa de licitação; 

b) por inexigibilidade de licitação. 
 

3.17. - Especificamente para o caso em tela, assim dispõe o art. 75, inciso II, c/c § 3º da Lei 

Federal nº. 14.133, de 2021, acima citado. 

3.18. - Visto isto, para cumprimento do Princípio Administrativo da Legalidade, norteador dos 

atos praticados pela Administração Pública, deve o pretenso procedimento licitatório obedecer 
aos seguintes diplomas legais: Lei Federal nº. 14.133/2021, Lei Complementar nº. 123, de 14 

de dezembro de 2006 – Estatuto das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Lei n°. 8.078 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. 
 

3.19. - Com base nisto, dada a possível necessidade da contratação do objeto deste Termo de 
Referência, com fulcro, ainda, na justificativa apresentada neste instrumento, resta-nos 

imperioso proceder com a pretensa licitação, para atingimento da finalidade pretendida e, por 
consequência, satisfação do interesse público 
 
 

3.20. - A contratação deverá se dará através de Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024 de 09 de Janeiro de 

2024 
 

3.21. - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 

obrigações da contratada como requisito previsto em lei especial; 
 

3.22. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 

3.23. - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor);  
 

3.24. - Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns 
requisitos mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo 

contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal nº. 14.133/2021; 
 

3.25. - No presente caso, a Dispensa de Licitação torna-se mais viável ao procedimento 

licitatório, porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado 
nenhuma das premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor 
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atendimento à finalidade pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, 

moralidade, publicidade dentre outros; 
 

3.26. - Nesta linha, justifica-se a contratação direta, pois o processo licitatório jamais terá o 

condão de selecionar a empresa do ramo mais recomendável para os interesses da 
Administração Pública do Município, posto que a notória especialização é verificada através de 

desempenho anterior, estudos, publicações, organização, técnica, resultados de serviços 
anteriores, sendo o trabalho essencial e reconhecidamente adequado à plena satisfação das 

necessidades do Poder Executivo. 
 

4. - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (ART. 6º, INCISO XXIII, ALÍNEA ‘C’ DA 

LEI Nº. 14.133/21):  

4.1. - Conforme os elementos apresentados, a solução é: Contratação de empresa especializada 

em sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com emissão de laudo, teste de percolação e 
investigações geotécnicas com inclusão da mobilização e desmobilização do equipamento, para 

subsidiar projetos de engenharia no município de Chorrochó-BA. Entende-se que o serviço 

poderá ser realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada integral. 

4.2. - Diante das necessidades apontadas, o atendimento à solução exige a contratação de 
empresa especializada cujo ramo de atividades seja compatível ao objeto pretendido. Para tanto, 

foram realizadas pesquisas, na tentativa de encontrar contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades, com o objetivo de identificar a existência de novas metodologias ou 
inovações que melhor atendam às necessidades da Administração. Não foram observadas 

maiores variações quanto à execução deste objeto.  
 

4.3. - Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 
vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a Contratação de empresa 

especializada em sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com emissão de laudo, teste de 

percolação e investigações geotécnicas com inclusão da mobilização e desmobilização do 
equipamento, para subsidiar projetos de engenharia no município de Chorrochó-BA.  
 

4.4. - Sob a perspectiva do interesse público, essa contratação é justificada pela necessidade de 

garantir a segurança, qualidade e durabilidade das obras públicas, protegendo a população e os 
recursos municipais. A realização de sondagens geotécnicas permite a análise do solo, 

possibilitando a escolha adequada dos métodos construtivos e das fundações a serem utilizadas 
nas obras, prevenindo riscos como o afundamento de estruturas ou a ocorrência de 

deslizamentos.  
 

4.5. - A ausência desse serviço pode comprometer a integridade das futuras construções e, em 

última instância, afetar a vida e a segurança dos cidadãos que dependem dessas obras para 
melhorar a infraestrutura e a qualidade de vida no município. 
 

4.6. - A escolha da modalidade de contratação direta por meio de dispensa se dá pela urgência 

e pela impossibilidade de retardar o início das obras, uma vez que a sondagem mista é uma 
etapa preliminar e indispensável para a execução segura e eficiente dos projetos de construção. 

Desta forma encontra-se respaldo para o processo licitatório para suprir as necessidades da 
municipalidade. 
 

4.7. - Não foram identificados requisitos que restrinjam a competitividade de mercado. 
 

4.8. - A solução proposta é a Contratação de empresa especializada em sondagem de solo à 

percussão SPT e a trado, com emissão de laudo, teste de percolação e investigações geotécnicas 
com inclusão da mobilização e desmobilização do equipamento, para subsidiar projetos de 

engenharia no município de Chorrochó-BA. 
 

4.9. - Considerando o levantamento do mercado, se torna mais viável ao Ente Público a 

realização de licitação para a contratação deste objeto, conforme pesquisa realizada e levando-
se em conta a importância da execução dessa licitação para a Municipalidade.  
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4.10. - Em primeiro lugar, uma empresa especializada nesse segmento possui o conhecimento 

técnico e a experiência necessária para lidar com a complexidade dos resíduos de saúde, que 
apresentam riscos significativos à saúde pública e ao meio ambiente. Essa expertise é essencial 

para garantir a segurança e eficiência, conforme as normas estabelecidas pela Associação 

Brasileira de Geologia de Engenharia (ABGE) e a NBR 6484, que regula as sondagens de solo, 
seguindo todas as normas regulatórias vigentes.   
 

4.11. - Outro ponto relevante é a questão da responsabilidade legal e ambiental. Ao contratar 
uma empresa especializada, o município transfere essa responsabilidade para um parceiro que 

está comprometido com a conformidade regulatória e a sustentabilidade ambiental. Isso reduz 
a carga administrativa e os riscos jurídicos associados à A manutenção e assistência técnica do 

serviço de sondagem mista são aspectos cruciais para assegurar a precisão e a longevidade das 
informações obtidas. A empresa contratada deverá fornecer assistência técnica contínua para 

esclarecimento de dúvidas sobre os resultados das sondagens, bem como suporte em caso de 
necessidade de revisão ou complementação dos estudos geotécnicos, caso algum aspecto da 

obra exija novos dados ou ajustes., garantindo uma abordagem profissional e ética.  
 

4.12. - Além disso, ao terceirizar esses serviços, a Secretaria de Saúde pode concentrar seus 
esforços e recursos em suas atividades essenciais, como o atendimento à população e a 

promoção da saúde preventiva. Isso permite uma melhor alocação de recursos e uma gestão 
mais eficiente do sistema de saúde municipal.  
 

4.13. - A contratação visa à realização de sondagens geotécnicas detalhadas, que incluem a 
análise do solo, suas camadas, e a identificação das características do terreno, fundamentais 

para a execução de projetos de infraestrutura. A solução especializada é necessária, pois o 
município não dispõe de equipe técnica ou equipamentos próprios para realizar esse tipo de 

serviço, que exige profissionais qualificados e recursos técnicos adequados, conforme as normas 
estabelecidas pela Associação Brasileira de Geologia de Engenharia (ABGE) e a NBR 6484. 
 

4.14. - Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a 
continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a 

que se destina. 
 

4.15. - A escolha da modalidade Dispensa de Licitação se justifica face a singularidade do objeto, 

tendo amparo no Art. 75, Inciso II da Lei Federal nº. 14.133/2021 Atualizado pelo Decreto 
Federal nº. 12.343, de 31 de dezembro de 2024. Inclusas todas as despesas necessárias ao 

fornecimento/prestação de serviços, conforme levantamento de preços realizado por esta 
Secretaria. 
 

5. - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘D’ DA LEI Nº. 

14.133/21): 
 

5.1. - A contratação deve ser via Dispensa de Licitação, onde a contratada deve cumprir todas 

as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

e deverá ainda: 

5.1.1. - A contratada deverá aqui atender a todas as especificações contidas na descrição 

detalhada do item solicitado em Edital; Efetuar a prestação de serviços conforme emissão da 

Ordem de Serviço ou outro documento que o substitua, ao proponente vencedor; 

Responsabilizar-se integralmente por todas as despesas diretas ou indiretas e custos, como por 

exemplo: transportes, salários, alimentação, diárias, encargos sociais, trabalhistas, fiscais, 

previdenciários, de ordem de classe, indenizações civis e outras que porventura for de vida, na 

execução do projeto objeto deste licitação, ficando ainda, isenta de qualquer vínculo 

empregatícios funcionários da Proponente/Contratada.  
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5.1.2. - Responsabilizar-se, pela saúde dos funcionários, encargos trabalhistas, previdenciários, 

comerciais, fiscais, quer municipais, estaduais ou federais, bem como pelo seguro para garantia 

de pessoas e equipamentos sob sua responsabilidade, devendo apresentar, de imediato, quando 

solicitados, todos e quaisquer comprovantes de pagamento e quitação. 

5.1.3. - Responder integralmente pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do Código 

de Processo Civil, no caso de, em qualquer hipótese, empregados da CONTRATADA intentarem 

reclamações trabalhistas contra a CONTRATANTE. 

5.1.4. - Cumprir com as determinações estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, relativas à 

segurança e medicina do trabalho; 

5.1.5. - Obrigar-se pela seleção, treinamento, habilitação, contratação, registro profissional de 

pessoal necessário, bem como pelo cumprimento das formalidades exigidas pelas Leis 

Trabalhistas, Sociais e Previdenciárias; 

5.1.6. - Providenciar afastamento imediato, do(s) local(is) de execução do serviço objeto deste 

Contrato, de qualquer empregado cuja permanência seja considerada inconveniente pela 

CONTRATANTE. 

5.1.7. - Responsabilizar-se por qualquer acidente do qual possam ser vítimas seus empregados 

e terceiros, no desempenho dos serviços objeto do presente Contrato; 

5.1.8. - Manter, na direção dos serviços, representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente, integralmente, em todos os seus atos; 

5.1.9. - A CONTRATADA deverá apresentar a CND Federal, o CRF do FGTS e a CNDT da Justiça 

do Trabalho, juntamente com a Nota Fiscal; 

5.1.10. - A contratada deverá fornecer anotação de responsabilidade técnica (as quais serão 

pagas pela contratada) emitida por profissional devidamente registrado no CREA ou CAU pelos 

serviços executados. 

5.1.11. - A contratada, se obriga a socorrer a máquina que apresentar defeito, consertando-a 

no próprio local, quando possível ou então substituí-la de imediato a critério da fiscalização da 

Secretaria responsável quando for o caso. Nestes casos ou mesmo quando da parada para 

manutenção preventiva da máquina, serão toleradas as suas substituições por no máximo 48 

horas. Caso a contratada recuse a realizar a substituição da máquina, estará sujeita a sanções 

administrativas. 

5.1.12. - A contratada que porventura ou por motivo de força maior, não venha executar serviço 

no dia e local estipulado deverá comunicar com antecedência ao departamento solicitante. 

5.1.13. - Responsabilizar-se, pelo envio/transporte do equipamento, até o local onde será 

executado cada serviço, sob orientação do Setor responsável. 
 

5.1.14. - O serviço deverá ser realizado seguindo os parâmetros da NBR 8036, NBR 6484:2022 

e outras aplicáveis, comprometendo-se a executar os serviços em conformidade com a 
orientação técnica. 

 
5.1.15. - Será gerado como produto o Relatório Final, conforme orientação dos manuais e NBR’s, 

e deverá conter no mínimo a identificação do local das sondagens, planta de locação das 
sondagens, perfis individuais de sondagem, originais dos boletins de campo de sondagens, 

registro fotográfico da execução, nomes e assinaturas dos responsáveis pelo serviço e 
apresentação da ART.  
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5.1.16. - A Contratada deverá manter, conforme orientação da Contratante, todos os controles 

necessários. Fornecer as devidas notas fiscais nos termos da Lei. 
 

5.1.17. - A Contratada deverá iniciar a execução do serviço imediatamente e initerruptamente 

após a entrega da autorização de fornecimento, ou seja assinatura da ordem de serviço.   
 

5.1.18. - É vedada a empresa vencedora transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da 

Ata de Registro de Preços, sem prévia e expressa anuência/autorização da Administração. 

5.1.19. - A apresentação de orçamento por fornecedores será considerada uma declaração de 
interesse e implica na aceitação integral das condições estabelecidas neste Termo de Referência, 

seus anexos e demais documentos correspondentes. Esta aceitação também inclui o 
reconhecimento das prerrogativas da Administração Pública, conforme estabelecido no artigo 

104 da Lei nº. 14.133 de 1º de abril de 2021. 

5.1.20. - Em casos onde a empresa matriz participe do processo, será exigida a documentação 
relativa à matriz, sem aceitar documentos pertinentes às filiais, exceto em situações onde 

legislação específica permita a utilização de documentação comum. Esta regra assegura a 
correta representação legal e a responsabilidade direta da entidade que entra em contrato com 

a administração. 

5.1.21. - Observa-se que a aquisição do objeto é a melhor dentre as possíveis, buscando 

contratar empresas especializadas na prestação dos serviços, conforme detalhamento a ser 
tratado pelo Termo de Referência. 
 

5.1.22. - Para o atender a necessidade da Administração Municipal a empresa a ser contratada 
deverá observar todos os aspectos necessários para o dimensionamento da solução, com base 

nas informações que constam neste documento, no edital e no termo de referência. 
 

5.1.23. - Bem como poderão participar do processo licitatório as empresas que estejam 

legalmente constituídas para os fins do objeto pleiteado e que cumpram todas as exigências do 
edital e seus anexos. 
 

5.1.24. - Os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade 
compatível com o objeto da licitação, a empresa deverá apresentar habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e trabalhista. 
 

5.1.25. - A contratada obriga-se a executar todos os serviços descritos no termo de referência, 
e de acordo com o projeto de demarcação dos pontos e demais documentos, sem nenhum custo 

adicional e de acordo com a especificação do Edital. 
 

5.2. - Da Subcontratação 

5.2.1. - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. Não se admite a exigência de 
subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de 

serviços acessórios.  

5.3. - Da participação ou vedação de empresas em consórcio:  

5.3.1. - Para o presente objeto não é necessária a previsão de participação de empresas de 
forma consorciada, considerando que o objeto não é complexo e pode ser desenvolvido por uma 

só empresa, sendo assim, o instituto, não representa para o caso estudado, maior garantia a 
execução contratual, e a sua não adoção permitiria maior facilidade para o processo de 

fiscalização.  

5.4. - Da Sustentabilidade:  
 

5.4.1. - Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.  
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5.5. - Garantia dos Serviços: 

5.5.1. - Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21.  
 

5.5.2. - Para efeito de garantia do serviço, será observado o que estabelece a Lei nº 8.078 de 

11 de setembro de 1990 (código de defesa do consumidor) e a lei 14.133/21 (NLLC - lei de 

contratos e licitações com a administração pública) e ocorrendo imperfeição dos serviços, 

durante o período de cobertura previsto na legislação, o prestador de serviços será comunicado 

oficialmente via email e/ou telefone para o refazimento imediato do mesmo. 

5.6. - Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação 

orçamentária e financeira com o orçamento vigente e compatibilidade com as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6. - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (ARTS. 6º, XXIII, ALÍNEA “E” DA LEI Nº. 

14.133/2021): 

6.1. - O objeto licitado deverá ser executado pelo valor aprovado no processo, sendo vedada a 

cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado. 

6.2. - A execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com as prerrogativas técnicas, 

assegurando a boa execução e os padrões de qualidade necessários para garantir a precisão, a 

confiabilidade e a conformidade dos dados levantados. 

6.3. - A contratação do objeto licitado será efetivada mediante Autorização de Fornecimento e 

assinatura do contrato respectivo e deverá ser iniciada no prazo máximo de três dias da data de 

contratação e sua execução de forma imediata, exceto em casos excepcionais, considerando o 

ajuste das partes, por conta da complexidade da realização dos levantamentos ou situações não 

previstas e não incluem eventuais prazos de aprovação e/ou avaliações de equipes técnicas ou 

órgãos externos.  

6.4. - Estes serviços são essenciais para o planejamento e a execução de obras e projetos 

urbanos e de infraestrutura no município, e devem atender rigorosamente às especificações 

técnicas estabelecidas. 

6.5. - A empresa contratada deverá: 

6.5.1 - Comprovar qualificação técnica: Os profissionais responsáveis pela execução dos serviços 

devem ser habilitados, com experiência comprovada em atividades de sondagem, conforme as 

exigências legais e normativas, e com capacidade para operar os equipamentos especializados 

exigidos para o levantamento e a análise dos dados. 

6.5.2. - Planejamento detalhado dos serviços: Antes de iniciar os levantamentos, a empresa 

contratada deverá apresentar um plano de execução que contemple todas as etapas dos 

serviços, incluindo datas e prazos estimados, metodologia de levantamento, identificação das 

áreas a serem estudadas, e equipamentos que serão utilizados. 

6.5.3. - Uso de equipamentos de alta tecnologia: A empresa deverá utilizar equipamentos 

modernos e de alta precisão, para garantir que os serviços atendam aos padrões de qualidade 

exigidos. 

6.5.4. - Além disso, a empresa deve atender aos padrões de qualidade, com precisão dos dados, 

atendimento às normas técnicas, boa metodologia de trabalho e apresentação de relatórios e 
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resultados, garantindo a boa execução, atendimento aos prazos de prestação do serviço e a 

garantia de fiscalização e acompanhamento pelo município. 

6.5.5. - Toda e qualquer despesas decorrentes da prestação de serviços, serão de exclusiva 

responsabilidade da empresa, sem qualquer ônus para o Município. 

6.5.6. - A Contratada assume total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados 

ao Município ou a terceiros, enquanto os veículos estiverem sob sua guarda, ou quando seus 

empregados e/ou prepostos estiverem conduzindo-os. 

6.5.7. - A contratada deverá comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais 

motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar 

a imediata correção das deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas 

apresentadas pelo produto fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo 

recebimento e fiscalização do Município. 

6.5.8. - A empresa deverá observar todos os prazos e diretrizes previstas no Termo de 

Referência, do Edital e da Lei 14.133/2021 para que assim o contrato seja executado da melhor 

forma possível. 

6.5.9. - O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execução do 

contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrativas, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

6.6.10. - A qualidade dos serviços deverá obedecer às Normas da INMETRO ou outro instituto 

de pesquisa que porventura possa vir a definir as características básicas de qualidade. 

6.7. - Entende-se por serviços inadequados, aquele que apresentar:  

a) Inferior qualidade, fora das condições adequadas para sua aplicação imediata, fora das 

especificações exigidas no contrato;  

b) Diferença em relação à proposta apresentada na fase licitatória;  

6.8. - Constatadas irregularidades no objeto contratual em decorrência da execução, o 

CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, mantido o preço inicialmente contratado;  

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 

complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 

com a indicação do CONTRATANTE, mantido o preço inicialmente contratado.  

6.9. - Caberá a CONTRATADA todo o ônus decorrente da rejeição, inclusive quanto aos prazos e 

despesas, sem custos para o Município.  

6.10. - Poderão ser solicitadas ainda, a qualquer momento, as comprovações de cumprimento 

as normas sanitárias exigíveis, e de outras normas regulamentadoras, em vigor e aplicáveis ao 

objeto deste contrato.  
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6.11. - O recebimento definitivo não implica na falta de responsabilização CONTRATADA pelos 

prejuízos que o objeto venha causar ao MUNICÍPIO.  

6.12. - O MUNICÍPIO se reserva o direito de proibir, rejeitar, vedar e adotar outras providências 

mais que achar necessário para a perfeita execução do Contrato, arcando a CONTRATADA com 

todos os ônus decorrentes da atividade fiscalizadora do MUNICÍPIO.  

6.13. - O recebimento pelo MUNICÍPIO, provisório ou definitivo dos serviços, não exclui ou isenta 

a CONTRATADA da responsabilidade civil prevista no Código Civil Brasileiro, no Código de Defesa 

do Consumidor e demais legislações correlatas, que perdurará pelo prazo e nas condições fixadas 

na lei. 

6.14. - DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA:   

6.14.1. - Os serviços constantes do objeto desta dispensa de licitação deverão ser entregues 

mediante cronograma pré-estabelecido conforme solicitado pela Secretaria de Municipal de 

Obras e Serviços Públicos, de forma parcelada, de acordo com o cronograma da Secretaria 

demandante, a partir da autorização de fornecimento/ordem de serviço. 
 

6.14.2. - Os serviços deste termo de referência deverá ser conforme dados constantes do Pedido 

emitido pelo Setor de Compras que será entregue previamente ao contratado e deverão ser 

entregues na Sede da Prefeitura Municipal de Chorrochó, na Praça Cel. João Sá, nº. 665, centro, 

Chorrochó-BA, a partir da autorização de fornecimento/prestação de serviços. 
 

6.14.3. - A Licitante vencedora obriga-se a prestar os serviços, em conformidade com as 

especificações descritas neste Termo de Referência, sendo de sua inteira responsabilidade a 

substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 

6.14.4. - O(s) serviços serão fiscalizados pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes deste Termo de Referência e do Contrato. 
 

6.14.5. - O(s) serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes deste Termo de Referência e do Contrato, devendo ser 

substituído(s) imediatamente, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades. 
 

6.14.6. - Caso haja interrupção ou atraso na prestação de serviços solicitados, a CONTRATADA 

entregará justificativa escrita em até 24 horas contadas do prazo de entrega constante no item  
 

6.14.7. - A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências 

necessárias para sua adequação. 
 

6.14.8. - Os serviços objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues somente à pessoa 

credenciada pelo CONTRATANTE, que procederá a conferência com base no pedido escrito. Caso 

o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal será atestada. 
 

6.14.9. - Todas as despesas relativa à entrega dos equipamentos, tais como fretes e/ou 

transportes, correrão às custas exclusivamente da licitante vencedora. 
 

7. - MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO, QUE DESCREVE COMO A 

EXECUÇÃO DO OBJETO SERÁ ACOMPANHADA E FISCALIZADA PELO ÓRGÃO OU 

ENTIDADE (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “F” DA LEI Nº 14.133/21): 

7.1. - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº. 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 
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7.2. - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 

7.3. - As comunicações entre o Município de Chorrochó-BA e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
 

7.4. - O Município de Chorrochó-BA poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

7.5. - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município de Chorrochó-BA, 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 
 

Fiscalização 
 

7.6. - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
 

7.7. - O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 
prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 
eventual auxílio da fiscalização administrativa; 
 

7.8. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, 

ao seu substituto, em especial: 
 

7.8.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes 

às suas competências. 
 

7.8.2. - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº. 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 
 

7.8.3. - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 

constatada, com a definição de prazo para a correção. 
 

7.8.4. - Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso. 
 

7.8.5. - Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida. 
 

7.8.6. - Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 
recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação. 
 

7.8.7. - Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
 

7.8.8. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial. 
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7.8.9. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, e 
 

7.8.10. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 
 

Fiscalização Administrativa 
 

7.9. - O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 
refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 

obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 
obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 

serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 
obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 

contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes, revisões, 
repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento. 
 

7.10. - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 
legais, ao seu substituto, em especial: 
 

7.10.1. - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas 

relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos 

e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao acompanhamento 
de garantias e glosas; 
 

7.10.2. - Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação 

dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 
 

7.10.3. - Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias; 
 

7.10.4. - Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

7.10.5. - Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, 

em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial; 
 

7.10.6. - Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado; e 
 

7.10.7. - Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado 
que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. 
 

Gestor do Contrato 
 

7.11. - Será Gestor de Contrato o Sr. Uilde Irlã de Oliveira, Prefeito Municipal – Ordenador de 
Despesa. 
 

7.12. - A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial 
e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 
à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros. 
 

7.13. - Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 
 

7.13.1. - Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial; 
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7.13.2. - Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência; 
 

7.13.3. - Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins de 
empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 
 

7.13.4. - Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico 

de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elabora 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração; 
 

7.13.5. - Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 
pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata a gestão 

de contrato; 
 

7.13.6. - Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da 
Lei nº. 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato; 
 

7.13.7. - Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial; 
 

7.13.8. - Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; 
 

7.13.9. - Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 
o art. 158 da Lei nº. 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso. 
 

7.13.10. - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 
para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8. - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “G” DA LEI Nº. 

14.133/21):  

8.1. - O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia do mês subseqüente ao 

fornecimento, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da Prefeitura. 

O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado à Secretaria de Finanças, para 

emissão de empenho acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o 

pagamento. 

8.2 - O recebimento dos produtos, objeto desta licitação, será feita por Servidor designado, que 

fará o recebimento nos termos do art. 140, inc. I, alíneas "a" e "b", da Lei Federal nº 14.133 de 

01.04.2021, suas alterações posteriores, da seguinte forma:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;  

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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8.2.1. - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.  
 

8.2.2. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 

8.2.3. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 

8.2.4. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato.  
 

8.3. - Fica estabelecido que nos preços contratados incluem-se os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
 

8.3.1. - O objeto será pago, à medida em que forem sendo solicitados.  
 

8.3.2. - O pagamento será efetivado por meio de Depósito/Boleto Bancário em até 30 (trinta) 

dias após a realização do serviço e apresentação da Nota Fiscal, devidamente recebida e aceita 

pelo Município.  
 

8.3.3. - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF.  
 

8.3.4. - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF.  
 

8.4. - Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a 

prestação de serviços, observada a alíquota correspondente. 
 

Liquidação  

8.5. - A Nota Fiscal ou Fatura, após apresentada pelo Contratado, será aprovada e liquidada, ou 

rejeitada, em, no máximo, 5 (cinco) dias.  
 

8.6. - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.  
 

8.7. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação 

da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante.  
 

8.8. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  
 

8.9. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
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8.10. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento  
 

8.11. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do 

aceite da nota fiscal.  
 

8.12. - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
  

 

Forma de pagamento 

8.13. - O pagamento será realizado através de depósito bancário, em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado.  

8.14. - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  
 

8.15. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
 

8.15.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente.  
 

Antecipação de pagamento  

8.16. - Não será admitido o pagamento antecipado para este objeto. 
 

8.16.1. - A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o 

redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o 

contratado: 
 

8.16.1.1. - não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 

mínima exigida as atividades contratadas; ou 
 

8.16.1.2. - deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 

8.16.2. - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº. 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
 

8.16.3. - Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.  
 

8.16.4. - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato.  
 

8.17. - Fica estabelecido que nos preços contratados incluem-se os custos diretos e indiretos 

requeridos para a execução do objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida.  
 

8.17.1. - O objeto será pago, à medida em que forem sendo solicitados.  
 

8.17.2. - O pagamento será efetivado por meio de Depósito/Boleto Bancário em até 30 (trinta) 

dias após a realização do serviço e apresentação da Nota Fiscal, devidamente recebida e aceita 

pelo Município.  
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8.17.3. - Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF.  
 

8.17.4. - Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negava de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no 

SICAF.  
 

8.18. - Sobre o valor da Nota Fiscal poderão ser retidos eventuais tributos incidentes sobre a 

prestação de serviços, observada a alíquota correspondente. 
 

9. - FORMA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO 

FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA ‘H’ DA LEI N. 

14.133/2021): 
 

9.1. - A contratação será realizada por meio de Dispensa de Licitação, com critério de julgamento 

por menor preço, Global do Lote, nos termos do artigo 75, Inciso II, da Lei Federal nº 

14.133/2021, através de registro de preços. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social 

trabalhista, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

9.1.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) cópia do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI); 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

e) declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de idoneidade; 

f) declaração da licitante que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas; 

g) declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

h) declaração de que não possui vínculo de forma direta ou indireta com a Administração 

Pública, que impeça de contratar com o Município de Chorrochó-BA; 

9.1.1.1. -  Em se tratando de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que tenham interesse 

em participar deste certame usufruindo dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 

123/2006, deverão apresentar a documentação disposta nas alíneas seguintes: 

i) Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado da licitante ou Certidão do Registro 

Civil de Pessoa Jurídica, emitida em até 06 (seis) meses da data do registro da proposta; 

j) Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte emitida 

pela licitante; 

k) as licitantes que se enquadrem como ME e/ou EPP, deverão declarar, a observância do 

limite de R$ 4.800.000,00 na licitação, limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 

celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
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receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

9.1.2. - A não apresentação dos documentos de que trata o item 9.1.1., leva ao entendimento 

de que as empresas proponentes não têm interesse nos benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ou que não se enquadram nesta categoria 

jurídica. 

9.1.3. - A verificação posterior de que, nos termos da lei, o declarante não se enquadra como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, caracterizará crime de fraude à licitação, 

sujeitando-se as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021, garantido o direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

9.2. - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante for pessoa 

natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o licitante for pessoa 

jurídica. 

b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Federal e com a Dívida Ativa da União, 

mediante apresentação da Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) 

Conjunta de Débitos relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Dívida Ativa 

do Instituto Nacional do Seguro Social), expedida pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil; 

c) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Estaduais, expedida pelo órgão competente; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Débitos Municipais, expedida pelo órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF do 

FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais, instituídos 

por Lei; 

f) Prova de inexistência de débitos trabalhistas, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do Trabalho, conforme Lei 

Federal nº 12.444/2011, disponível no site: www.tst.jus.br/certidao. 

g) declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 

de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

9.3. - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) certidão negativa de efeitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

9.4. - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

d) Certidão da empresa proponente (pessoa jurídica) vigente, emitida pelo Conselho 

Regional Competente para o objeto licitado; 

e) Certidão do responsável técnico (pessoa física) vigente, emitida pelo Conselho Regional 

Competente; 

f) Prova do vínculo entre o profissional técnico e a empresa, podendo ser comprovado por 

meio de: 
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I. Comprovante de inscrição da empresa no CREA; 

II. Comprovante de inscrição no CREA do profissional responsável pelos trabalhos; 

III. ou a hipótese do sócio ser também o responsável técnico pela empresa, poderá ser 

comprovado através do Contrato Social ou Alteração Contratual; 

IV. Certidão de Registro de pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional 

Competente, onde conste o nome do profissional como responsável técnico; 

V. Comprovação do vínculo do profissional, no caso de sócio por meio do contrato social, 

ou por registro em carteira, ou contrato de prestação de serviços. 

 

10. - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “I” DA LEI 

Nº. 14.133/21): 

 
10.1. - O valor a contratar deverá estar abaixo do estimado de R$ 62.725,59, limite estabelecido 

no artigo 75, inciso II (de acordo com o objeto licitado) da Lei nº. 14.133/2021, justifica-se a 
contratação direta através de dispensa de licitação, uma vez que não há obrigatoriedade de 

realização de certame licitatório. Inclusas todas as despesas necessárias ao fornecimento, 
conforme levantamento de preços realizado por esta Secretaria. 
 

10.2. - Para a estimativa dos preços referenciais da contratação, foi utilizada como parâmetros 

as disposições contidas no seguinte normativo: i. Instrução Normativa SG/SEDGGD/ME n°. 65, 
de 7 de julho de 2021; 
 

10.3. - A pesquisa de preço foi realizada utilizando-se, como parâmetros, os incisos IV do art. 
5°, em conformidade com as disposições do supracitado normativo, para obtenção do preço de 

referência. 
 

10.4. - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital; ou; 
 

10.5. - O custo estimado da contratação de R$ 56.448,26  (cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e quarenta e oito reais e vinte e seis centavos). 
 

10.6. - A estimativa dos preços foi levantada de acordo com o Decreto Municipal nº. 003, de 04 
de janeiro de 2024, (EMENTA: DISPÕE SOBRE O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO PARA A 

REALIZAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM GERAL, NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL). 
 

10.7. - A partir do quantitativo estudado em atendimentos as unidades requisitantes e os 
parâmetros obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que 

intentaram o valor mais próximo possível do praticado no mercado, chegou-se a estimativa do 
valor da contratação conforme exposto na tabela abaixo, cujo valor informado foi cotado 

juntamente com o setor/servidor responsável pela formação de preços. 
 

10.8. - Estimativa do Objeto e Preços Referenciais: 
 

10.8.1. - A contratação será realizada nos termos da tabela abaixo, e ocorrerá conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. 
QTD.  

ESTIMADA 

VALOR 
UNITÁRIO/ 

MÉDIO 

VALOR 
TOTAL 

MÉDIO 

01 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DAS 

EQUIPES (ACOMPANHAMENTO 
TÉCNICO; ANÁLISE POR 

GEÓLOGO; EMISSÃO DE 
RELATÓRIO; HOSPEDAGEM; 
ALIMENTAÇÃO; APOIO DE 

CARRO PARA TRANSPORTE DOS 
FUNCIONÁRIOS; APOIO DE 
CARRO PARA TRANSPORTE DE 

TODO EQUIPAMENTO; TODOS 
OS INSUMOS DO SERVIÇO E 

NOTA FISCAL) 

VB  02  R$     2.333,33   R$     4.666,66  

02 
SONDAGEM SPT (CONFORME 
NBR 6484:2020) 

METRO 500  R$          54,00   R$   27.000,00  

03 TESTE DE PERCOLAÇÃO UNID 20  R$        753,33   R$   15.106,60  

04 PERFURAÇÃO COM TRADO METRO 215  R$          45,00   R$     9.675,00  

VALOR GLOBAL R$   56.448,26 

 

10.8.2. - No entanto, o valor indicado acima serve apenas como parâmetro para identificar o 

valor estimado da contratação, não sendo parâmetro para estimar o valor de mercado. 
 

10.8.3. - O levantamento foi realizado com base nos requisitos do art. 23, da Lei nº. 14.133/2021 

e do Decreto que regulamenta a matéria. 
 

10.9. - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 

10.9.1. - Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, 

a ser contratado mediante dispensa de licitação. A sondagem, apesar de necessitar de 
profissional habilitado, possui procedimentos e controles padronizados que permitem definir 

suas especificações de forma clara mediante edital. 
 

10.9.2. - Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°. 9.507, 
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 

3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 
 

10.9.3. - A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 

10.10. - ACOMPANHAMENTO E APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS: 
 

10.10.1. - O acompanhamento dos trabalhos deverá ser através de emissão de relatórios 
técnicos, em que a Contratada encaminha o relatório contendo as atividades desenvolvidas e o 

fiscal responsável analisa e libera a medição. Todos os estudos, memórias de cálculo, tabelas, 
gráficas e desenhos deverão estar consolidados nos Relatórios Técnicos, entregues ou enviados 

por meio digital. Todas as páginas dos documentos e desenhos deverão ter o carimbo e a 
assinatura do responsável técnico pelo trabalho. 
 

10.10.2. - Os trabalhos a serem realizados deverão atender o disposto na NBR 6484:2020 - Solo 

Sondagem de simples reconhecimento com SPT - Método de ensaio. 
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11. - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 6º, XXIII, ALÍNEA “J” DA LEI Nº. 14.133/21): 
 

11.1. - As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da 
seguinte Dotação orçamentária: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 15.122.0003.2.806 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 500 

12. - DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS:  

12.1. - A licitante interessada deverá apresentar sua Proposta Comercial atendendo todos os 

itens relacionados acima, preferencialmente na ordem, por meio de descrição detalhada que 

demonstre de forma clara o funcionamento de cada etapa/processo, podendo inclusive, utilizar 

fotos, gráficos e declarações; 
 

12.2. -  A instituição deverá apresentar sua Proposta Comercial incluindo todos os custos diretos 

e indiretos pertinentes ao certame, contendo obrigatoriamente as seguintes informações: 
 

a) Planilha orçamentária detalhada, de todos os custos envolvidos na execução do projeto 

(explicitando, inclusive, os impostos relacionados com a execução do serviço), de forma 

a possibilitar a avaliação de custos operacionais por banca examinadora; 
 

12.3. - Da formulação de preços e critério de julgamento: 
 

12.3.1. - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM (GLOBAL), 

observados os prazos para a prestação de serviços, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Termo de Referência. 

 

13. - DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO E QUANTITATIVO A SER LICITADO: 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da 

solução. (Inciso VIII do § 1° do art. 18 da Lei nº. 14.133/21 e art. 

7°, inciso VII da IN 40/2020). 

13.1. - Em regra, conforme disposições estabelecidas na alínea b, inciso V, do art. 40 da Lei n.º 

14.133/21, o planejamento da compra deverá atender, entre outros, ao princípio do 

parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso, com vistas ao 

melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação da competitividade 

sem perda da economia de escala.  
 

13.2. - Nesta contratação, não há necessidade de parcelamento, pois o serviço será executado 

de forma contínua e integrada, sem interrupções, até a conclusão dos trabalhos geotécnicos. A 

execução unitária do serviço evita problemas de fragmentação e facilita a gestão técnica e 

financeira do contrato. 
 

13.3. - Considerando as especificidades do presente objeto a demanda não será parcelada, haja 

visto, não sendo viável, por se tratar de um serviço determinado e contínuo. 
 

13.4. - Desta forma o julgamento será por MENOR PREÇO, por item, LOTE ÚNICO (GLOBAL DO 

LOTE), de acordo com as especificações constantes neste Termo de Referência.  
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14. - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:  

14.1. - A prefeitura haja vista o disposto no Art. 176 da Lei nº. 14.133/2021, ainda não conta 

com o plano anual de contratações. 

15. - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO: 

15.1. - Considerando o Art. 191º da Lei nº. 14.133/21, o qual assegura que até o decurso do 

prazo de que trata o inciso II do caput do Art. 193º, a Administração poderá optar por licitar ou 

contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de acordo com as leis citadas no referido inciso, 

e a opção escolhida deverá ser indicada expressamente no edital ou no aviso ou instrumento de 

contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei com as citadas no referido inciso. 
 

15.2. - Ademais, esta contratação começará a ter vigência em 2025, onde a Administração 

Pública do município de Chorrochó, ainda está considerando o artigo apresentado acima. Deste 

modo, o município ainda não apresenta o Plano Anual de Contratação de 2025, mas já prevê 

para o ano de 2026.  
 

15.3. - A futura contratação não resulta em acréscimos de gastos orçamentários, uma vez que 

a Secretaria de Saúde e a administração municipal já tem funcionários destinados a tal função. 
 

16. – DO PRAZO CONTRATUAL: 

16.1. - O período de vigência será por 12 (doze) meses, a considerar da assinatura do Contrato. 
 

16.2. – A prestação de serviços deve ser iniciada após a assinatura do contrato mediante Ordem 

de Fornecimento/Ordem de Serviço. 
 

17. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 

17.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

17.1.1. - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
 

17.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

17.1.3. - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do 

objeto; 
 

17.1.4. - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

17.1.5. - Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 
eventualmente necessários à prestação dos serviços; 
 

17.1.6. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados; 
 

17.1.7. - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

18. - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
 

18.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

18.1.1. - Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado; 
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18.1.2. - Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta; 
 

18.1.3. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

18.1.4. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 
que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 

o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

18.1.5. - Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
18.1.6. - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

18.1.7. - Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal que atrase a entrega do objeto; 
 

18.1.8. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução 
do serviço; 
 

18.1.9. - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros; 
 

18.1.10. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 

18.1.11. - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 
ou instrumento congênere; 
 

18.1.12. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

18.1.13. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; 
 

18.1.14. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 
objeto; 
 

18.1.15. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

18.1.16. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 
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18.1.17. - Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
 

18.1.18. - Prestar o serviço dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas; 
 

18.1.19. - Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação; 
 

18.1.20. - Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração 

da rede conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número 
suficiente de estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder 

Público Municipal, se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado; 
 

18.1.21. - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

19. - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO: 
 

19.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

19.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

19.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

19.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

19.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

19.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

19.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

19.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

19.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

19.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

19.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

19.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 

licitatório. 
 

19.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

19.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

19.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

e) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 desta Contratação, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; 
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f) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
19.1.1 a 19.1.12; 

g) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 19.1.7 desta Contratação, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 

19.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

19.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

19.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

19.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

19.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

19.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

19.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

19.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

19.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 

19.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

19.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

19.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

19.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 

19.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
a este Aviso. 
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20. - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

20.1. - O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

20.1.1. - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

20.1.2. - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 02 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

20.1.3. - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 02 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 02 

(dois) meses da data da comunicação. 

20.2. - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº. 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

20.2.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

20.2.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

20.2.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

20.3. - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

20.3.1. - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 

20.3.2. - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
 

20.3.3. - Indenizações e multas. 
 

20.4. - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei nº. 14.133, de 2021).  
 

20.5. - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

nº. 14.133, de 2021). 

21. - DOS CASOS OMISSOS  

21.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

22. - ALTERAÇÕES 

22.1. - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 
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22.2. - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

22.3. - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 

22.4. - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 

2021. 

23. - DA SUBCONTRATAÇÃO: 
 

23.1. - É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação ou a 

atuação de profissionais distintos daqueles que tenham sido informados. 
 

24. - DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE:  
 

24.1. Durante a prestação de serviços, a empresa contratada deverá adotar práticas de 
sustentabilidade para redução dos possíveis impactos ambientais causados em virtude dos 

serviços. 
 

25. - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

25.1. - Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta 

a gerar a contratação mais vantajosa para o Município. Buscando, assegurar tratamento 

isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, bem como evitar contratação com 

sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do 

contrato.  

25.2. - A contratação de uma empresa especializada para a realização de sondagens em áreas 

do município de Chorrochó-BA, visa otimizar os recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, garantindo a economicidade na execução dos serviços e assegurando que os 

recursos públicos sejam utilizados de forma eficiente e responsável.  

25.3. - A solução proposta busca atender ao interesse público ao realizar um serviço essencial 

para o bom andamento das obras públicas no município, respeitando as normas técnicas da 

ABGE e da NBR 6484, e assegurando que os resultados obtidos com as sondagens sejam 

aproveitados para garantir a segurança e qualidade das construções.  

25.4. - A economicidade é um dos principais objetivos da contratação da empresa especializada, 

pois ao recorrer a um processo de dispensa eletrônica de licitação, o município pode otimizar o 

uso de seus recursos financeiros, além de reduzir prazos de contratação. O serviço de sondagem 

é essencial para garantir que as futuras obras no município sejam executadas com base em 

dados geotécnicos precisos, o que contribui diretamente para a redução de custos a longo prazo. 

25.4.1. - A sondagem adequada permitirá: 

• Redução de riscos e custos adicionais: Com a sondagem mista realizada de maneira 

apropriada, é possível identificar as características do solo, como a necessidade de 

fundações especiais, evitando que problemas sejam detectados tardiamente durante a 

execução das obras. Isso minimiza a necessidade de correções imprevistas, que 

poderiam gerar custos extras significativos. 
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• Aumento da durabilidade e segurança das obras: Ao aplicar técnicas construtivas 

adequadas, baseadas nas informações obtidas pela sondagem, as construções terão 

maior durabilidade, evitando reparos e gastos adicionais no futuro. 

 

• Rapidez na execução do serviço: A dispensa de licitação permite que o processo de 

contratação seja concluído de forma mais célere, permitindo que a obra se inicie mais 

rapidamente, sem os atrasos típicos de um processo licitatório tradicional. Isso resulta 

na economia de tempo, um fator importante que também impacta a economia 

financeira. 

25.5. - O município de Chorrochó-BA, não dispõe de equipe técnica própria para realizar os 

serviços de sondagem mista, o que tornaria necessária a contratação de profissionais 

especializados. A contratação de uma empresa especializada permite ao município aproveitar os 

recursos humanos de forma mais eficiente, uma vez que os profissionais contratados são 

altamente qualificados para realizar o serviço, atendendo às exigências das normas técnicas da 

ABGE e da NBR 6484.  

25.6. - A solução proposta assegura a economicidade no uso dos recursos públicos, a boa 

execução do projeto e a maximização dos resultados, ao mesmo tempo em que contribui para 

a segurança, qualidade e durabilidade das obras públicas. A realização do serviço por uma 

empresa especializada, respeitando as normas da ABGE e NBR 6484, oferece uma solução 

altamente técnica e adequada, garantindo que o município alcance os melhores resultados com 

a utilização mais eficaz de seus recursos. 

25.7. - Para a realização dos serviços e entrega dos resultados e relatório conclusivo poderão 

ser tomadas como referências, dentre outras, as seguintes normas e procedimentos técnicos: 

• NBR 6.484/2020 – Solo - Sondagem de simples reconhecimento com SPT - Método de 

ensaio; 
 

• NBR 8.036/1983 – Programação de sondagens de simples reconhecimento do solo para 

fundações de edifícios – Procedimento. 

 

26. - PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO: 

26.1. - Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações 

físicas no ambiente da Administração em decorrência do órgão ter espaço adequado para 

armazenamento do objeto da contratação. 

27. - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES: 

27.1. - Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a viabilidade e contratação desta demanda. 

28. - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

28.1. - Contratada deverá comprometer-se com a Sustentabilidade Ambiental, fazendo o 

manuseio correto dos produtos e equipamentos utilizados para a prestação dos serviços, 

conforme os respectivos marcos legais vigentes. Todo o material resultante da prestação de 

serviços deverá ter seu descarte feito de forma adequada, conforme o fabricante e/ou legislação 

aplicada. A Contratada deverá fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se 

fizerem necessários para a execução de serviços. 
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29. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

29.1. - O procedimento será divulgado no Diário Oficial do Município e Portal da Transparência 
da Prefeitura Municipal de Chorrochó. O procedimento não será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP, pelo motivo do município se enquadrar como de pequeno porte 
(menos de 20.000 habitantes). 
 

29.2. - No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
 

29.2.1. - republicar o presente aviso com uma nova data; 
 

29.2.2. - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 
 

29.2.2.1. - no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 

procedimento. 
 

29.2.3. - Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 
 

29.3. - As providências dos subitens 29.2.1 e 29.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver 
o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
 

29.4. - Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado 

pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 
 

29.5. - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração. 
 

29.6. - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 
 

29.7. - Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 
propostas, observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro da 

documentação relativa ao procedimento. 
 

29.8. - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 

29.9. - As normas disciplinadoras desta Contratação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 

29.10. - Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
 

29.11. - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
 

29.12. - O procedimento será conduzido pelo Presidente da Comissão de Contratação Portaria 
nº. 020/2025, e demais membros designados pelo mesmo ato. 
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29.13. - Em observância ao que estabelece a Instrução Normativa nº 65/2021-SLTI/MPOG, que 

dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública federal 

direta, autárquica e fundacional, informamos que essa Secretaria priorizou a ordem dos 

parâmetros para pesquisa de mercado, conforme legislação vigente. 
 

30. - DO FORO: 

 
30.1. - O Município de Chorrochó-BA, reserva-se no direito de impugnar o fornecimento, se esses 

não estiverem de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 
 

30.2. - Os casos omissos neste Termo de Referência serão resolvidos com base nos dispositivos 
constantes na Lei Federal nº. 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº. 009/2024. 
 

30.3. - Fica eleito o foro da Comarca de Chorrochó-BA, como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
Chorrochó-BA, 28 de novembro de 2025. 

. 
 

 
 

CLEITON DARLAN PIRES SERTÃO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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ANEXO III – MODELO PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAIS 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO/LICITATÓRIO Nº. 134/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 046/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com 
emissão de laudo, Teste de Percolação e investigações geotécnicas com inclusão da mobilização e 

desmobilização do equipamento, para subsidiar projetos de engenharia no município de Chorrochó-BA. 
 
 

 

LICITANTE: 

 

ENDEREÇO COMERCIAL: 
 

 
UF: 
 

CEP: 
 

EMAIL: 
 

FONE: 
 

CONTATO: 

 

CNPJ: 
 

INSC. ESTADUAL: 
 

VALIDADE DA PROPOSTA: 
 

REPRESENTANTE LEGAL: 
 

 
 

DADOS BANCÁRIOS: BANCO 

 

AGÊNCIA: 

 

C/C: 

 

 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PROPOSTA DE PREÇOS 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DAS EQUIPES 
(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO; 

ANÁLISE POR GEÓLOGO; EMISSÃO DE 
RELATÓRIO; HOSPEDAGEM; 
ALIMENTAÇÃO; APOIO DE CARRO PARA 

TRANSPORTE DOS FUNCIONÁRIOS; 
APOIO DE CARRO PARA TRANSPORTE DE 

TODO EQUIPAMENTO; TODOS OS 
INSUMOS DO SERVIÇO E NOTA FISCAL) 

VB 02   

02 
SONDAGEM SPT (CONFORME NBR 

6484:2020) 
METRO 500   

03 TESTE DE PERCOLAÇÃO UNID 20   

04 PERFURAÇÃO COM TRADO METRO 215   

VALOR TOTAL  
 
 
 

(Cidade/Estado) _____ de _______________ de 2025. 

 

 
_____________________________________ 

Assinatura e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE MENORES 

 
 

 

DECLARAÇÃO DE MENOR 

 

Declaramos que não possuímos em nosso quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 

7º da Constituição Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 

Local e data 

 

 

___________________________________ 
Assinatura e carimbo 

(representante legal) 

 

 

 

 

 

Obs: Este documento deverá ser emitido em papel que identifique a proponente. 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº. XXX/2025 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE CHORROCHO E A EMPRESA 
XXXXXXXXX NA FORMA ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHORROCHÓ, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob o nº: 13.915.665/0001-77, neste ato representado pelo Prefeito o Sr. . 
Uilde Irlã de Oliveira, brasileiro, casado, agricultor, inscrito no CPF/MF sob o nº. 002.830.315-

65 e R.G. nº 07395042-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Vereador Francisco Pereira, 
s/n, centro, Chorrochó-BA, doravante denominado CONTRATANTE e a pessoa jurídica 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. XXXXXXXXXXXXXXX com 
sede na XXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXX, neste ato representada 

pelo(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXX, XXXXXXXXXX, RG nº. XXXXXXXXXXXXXX 

SSP/XX, inscrito no CPF/MF sob o n.º XXXXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATADA, 
estabelecem no presente CONTRATO DE FORNECIMENTO/AQUISIÇÃO, conforme Processo 

Administrativo/Licitatório nº. XXX/2025 - Dispensa de Licitação nº. XXX/2025, com 
data de homologação do dia XX de XXXXXX de 2025, resolvem de comum acordo celebrar 

o presente contrato, que se regerá pela Lei nº. 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 009/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas.  
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 

1.1. - Constitui o objeto do presente contrato a Contratação de empresa especializada em 

sondagem de solo à percussão SPT e a trado, com emissão de laudo, Teste de Percolação e 
investigações geotécnicas com inclusão da mobilização e desmobilização do equipamento, para 

subsidiar projetos de engenharia no município de Chorrochó-BA. 
 

1.2. - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de direito, 
obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Processo Administrativo nº 

XXX/2025, Dispensa de Licitação nº XXX/2025, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos 
e pareceres que formam o Processo Licitatório. 
 

1.3. - A execução do objeto, deve ocorrer em estrita conformidade com o descrito no Termo de 
referência e no Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação e demais anexos, que fazem parte 

integrante deste instrumento, independente de transcrição, e regido pela Lei nº. 14.133/2021 e 

Decreto Municipal nº. 009/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 

1.4. - Especificações: 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT. V. TOTAL 

01 

TAXA DE MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO DAS EQUIPES 

(ACOMPANHAMENTO TÉCNICO; 
ANÁLISE POR GEÓLOGO; EMISSÃO 

DE RELATÓRIO; HOSPEDAGEM; 
ALIMENTAÇÃO; APOIO DE CARRO 
PARA TRANSPORTE DOS 

FUNCIONÁRIOS; APOIO DE CARRO 
PARA TRANSPORTE DE TODO 
EQUIPAMENTO; TODOS OS 

INSUMOS DO SERVIÇO E NOTA 
FISCAL) 

VB 02   

02 
SONDAGEM SPT (CONFORME NBR 
6484:2020) 

METRO 500   
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03 TESTE DE PERCOLAÇÃO UNID 20   

04 PERFURAÇÃO COM TRADO METRO 215   

VALOR TOTAL  
 

1.5. - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.5.1. - O Termo de Referência que embasou a contratação; 
 

1.5.2. - A Autorização de Contratação Direta; 
 

1.5.3. - A Proposta da CONTRATADA; e 
 

1.5.4. - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO (Art. 92, IV) 
 

2.1. - O regime de execução contratual será parcelado, em virtude da necessidade, conforme 

proposta apresentado pela Contratada, constante dos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº: _____/2025, que independente de transição integra este instrumento. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 
3.1. - PREÇO  
 

3.1.1.  - O valor global da contratação é de R$ XXXXXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXXXXXX). 
 

3.1.2.  - O pagamento será realizado de forma única, mediante apresentação de NF, posterior a 
entrega do objeto. 
 

3.1.3. - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
 

3.1.4. - O pagamento será realizado mediante transferência bancária, na agência bancária e 
conta corrente indicados pelo contratado. 
 

3.2. - PRAZO DE PAGAMENTO  
 

3.2.1. - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da 
entrega do objeto, bem como o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, considerando o Art. 137, 

§2º, inciso IV, da Lei nº. 14.133, de 2021, mediante a apresentação das Notas Fiscais, 
devidamente atestadas pelo setor competente, segundo seus preços unitários e as quantidades 

efetivamente recebidas, acompanhada dos seguintes documentos:  
 

a) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, referente a Tributos Federais, Dívida 
Ativa da União e INSS;  

b) Prova de regularidade junto ao FGTS.  
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual;  

d) Prova de regularidade junto à Justiça do Trabalho;  

e) Prova de regularidade junto a Fazenda Municipal.  
 

3.2.2. - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 
 

3.3. - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.3.1. - A emissão da Nota Fiscal/Fatura ser precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.  
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3.3.2. - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
 

a) O prazo de validade;  

b) A data da emissão;  
c) Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) O valor a pagar; e  
f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

3.3.3. - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;  
 

3.3.4. - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
 

3.3.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 

realizar consulta ao SICAF para:  
 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas.  

3.3.6. - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante.  
 

3.3.7. - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
 

3.3.8. - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  
 

3.3.9. - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  
 

3.3.10. - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.  
3.3.10.1. - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.3.11. - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficar condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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3.4. - REAJUSTE  
 

3.4.1. - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data de vigência.  
 

3.4.2. - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IGP-M ou 
IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade.  
 

3.4.3. - O reajuste será realizado por apostilamento ou mediante aditivo nos casos de 
prorrogação do contrato. 
 

 

3.4.4. - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

 

3.4.5. - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, a 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 
 

 

3.4.6. - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
 

3.4.7. - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), era substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então era vigor, 
 

3.4.8. - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA (art. 92, VII) 
 

4.1. - O prazo de vigência da contratação será por 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

presente contrato, na forma da Lei n°. 14.133/2021. 
 

4.2. - As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de Termo 

Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica sobre o 
assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento, mediante convenção das partes, 

nos termos do Artigo 107, da Lei Nº: 14.133/2021. 
 

4.3. - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 

5.1. - As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 
orçamentários oriundos do Orçamento de 2025, cuja dotação orçamentária de verá ser 

informada pela Secretaria de Finanças, conforme abaixo: 
 

ÓRGÃO: 2 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 

SECRETARIA: 2.06 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
UNIDADE: 2.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

ATIVIDADE: 15.122.0003.2.806 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

FONTE: 500 

CLÁUSULA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 

 
 

6.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, XIV)  
 

7.1. - Compete à CONTRATANTE: 
 

7.1.1. - Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados; 
 

7.1.2. - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
 

7.1.3. - Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto; 
 

7.1.4. - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
 

7.1.5. - Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos 

eventualmente necessários à prestação dos serviços; 
 

7.1.6. - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos 

ou subordinados; 
 

7.1.7. - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, XIV)  
 

8.1. - Compete a CONTRATADA: 
 

8.1.1. - Atender, rigorosamente e em consonância com as regras contratuais, o objeto 

contratado; 
 

8.1.2. - Executar o objeto conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta; 
 

8.1.3. - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
 

8.1.4. - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, 

que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, 
o valor correspondente aos danos sofridos; 
 

8.1.5. - Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.6. - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
 

8.1.7. - Comunicar ao Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal que atrase a entrega do objeto; 
 

8.1.8. - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos à execução 

do serviço; 
 

8.1.9. - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros; 
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8.1.10. - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 
 

8.1.11. - Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo 

ou instrumento congênere; 
 

8.1.12. - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 

8.1.13. - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação nesta contratação direta; 
 

8.1.14. - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do 

objeto; 
 

8.1.15. - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
 

8.1.16. - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
 

8.1.17. - Não transferir a outra empresa, o objeto da contratação, sem previa e expressa 

anuência da CONTRATANTE; 
 

8.1.18. - Prestar o serviço dentro dos prazos dispostos, no local e quantidade, especificadas; 
 

8.1.19. - Arcar com todas as despesas referentes aos encargos trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços objeto da contratação; 
 

8.1.20. - Providenciar o credenciamento de outros estabelecimentos, caso ocorra a alteração da 

rede conveniada, de forma a garantir o padrão de qualidade e atendimento, em número 
suficiente de estabelecimentos, durante todo o Contrato, inclusive quando solicitado pelo Poder 

Público Municipal, se constatadas irregularidades no estabelecimento conveniado; 
 

8.1.21. - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 

a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no 

procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
 

CLÁUSULA NONA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)  
 

9.1. - Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
 

9.1.1. - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

9.1.2. - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

9.1.3. - dar causa à inexecução total do contrato; 
 

9.1.4. - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

9.1.5. - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

9.1.6. - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.7. - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 
 

9.1.8. - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa ou a execução do contrato; 
 

9.1.9. - fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

9.1.10. - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
 

9.1.10.1. - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento do prazo 

licitatório. 
 

9.1.11. - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

9.1.12. - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 

9.2. - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 

a) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 desta Contratação, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 
 

b) Multa de 0,5% (cinco decimas por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

9.1.1 a 9.1.12; 
 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 desta Contratação, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; 
 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de 

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 9.1.8 a 9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 

 
 

9.3. - Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

9.3.1. - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

9.3.2. - as peculiaridades do caso concreto; 
 

9.3.3. - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

9.3.4. - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

9.3.5. - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
 

9.4. - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 

9.5. - A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 

9.6. - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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9.7. - Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 

9.8. - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 

9.9. - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 

de agente público. 
 

9.10. - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei 
nº 9.784, de 1999. 
 

9.11. - As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos 
do Edital. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS, 

ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO (art. 92, XVIII e art. 117) 

 

10.1. - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência do 
Edital. 
 
 

10.2. - Os serviços, constante neste contrato será fiscalizado com anuência das partes pelo(a) 
Sr.(a) XXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) de RG nº. XXXXXXXXXXXXXXXX SSP/XX, 

inscrito(a) no CPF/MF nº. XXXXXXXXXXXXXXX, residente e domiciliada na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXXXXXX, doravante denominado “Fiscal do 
Contrato”, que terá autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de orientação 

geral, controle e fiscalização da execução contratual. 
 

10.3. - À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
 

I. Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo 
correspondente, cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de 

providências; 
 

II. Acompanhar os e atestar os serviços; 
 
 

III. encaminhar à Administração Pública, os documentos que relacionem as importâncias 

relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento. 
 

10.4. - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  
 

11.1. - O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  
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11.2. - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.  
 

11.2.1. - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:  
 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e  

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
 

11.3. - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n°. 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 

11.3.1. - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

11.3.2. - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
 

11.3.2.1. - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 

11.4. - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
 

 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  
 

12.1. - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº. 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 

e princípios gerais dos contratos. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES  
 

13.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021.  
 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato.  
 

13.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº. 14.133, de 
2021. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 

14.1. - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

 

15.1. - Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº. 14.133/21. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO (art. 92, §1º)  
 

16.1. - As partes contratantes elegem o Foro do Município de Chorrochó-BA, como único 

competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro, nos termos do conforme art. 92, §1º da 

Lei nº. 14.133/21.  
 

16.2. - E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias 
de igual teor e forma, os representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA juntamente 

com as testemunhas, abaixo e a tudo presente, para que se produzam os efeitos legais. 

 
Chorrochó-BA, ...... de ......................de ........... 

 

 
 

________________________________________________ 
UILDE IRLA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORROCHÓ 
CONTRATANTE 

 
 

 
 

 

 

 
 

 

 

________________________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

 
 

 
 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 

____________________________________ 

CPF/MF nº: 
 

____________________________________ 
CPF/MF nº: 


